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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 2 5  de set em br o d e 2 0 0 3  
              
 Local e  hora :  Sede da Agência, às 15: 55 horas. 

 
 Present es:  Os Conselheiros Marfisa Maria de Aguiar Ferreira 
Xim enes, José Bonifacio de Sousa Filho, Hugo de Brito Machado e, ainda, 
Josesito Moura do Am aral Padilha Junior , que atuou com o Secretário.  
                      
                        Julgam ent o de Processos: Pr . N o  1 0 .1 1 3 / 2 0 0 3 ;  
Reclamante:  Luiza Ellita Tom é Bezerra;  Reclam ada:  CAGECE;  Relatora:  
Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou a 
reclam ação im p r oceden t e , nos term os do voto da Relatora;  Pr . N o 
1 0 .2 2 2 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  Recorrente:  CAGECE;  Recorr ido:  Am ar ildo Felipe 
Caetano;  Relatora:  Conselheira Mar fisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por  
unanim idade, n egou p r ov im en t o ao r ecu r so , nos termos do voto da 
Relatora;  Pr . N o 0 0 .4 3 5 / 2 0 0 2  ( PEDI DO DE RECONSI DERAÇÃO) ;  
Recorrente:  Edm ilson Alm eida Fernandes;  Recorr ida:  COELCE;  Relatora:  
Conselheira Mar fisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, n ego u 
p r ov im en t o ao p ed ido d e r econ s ide r ação , nos term os do voto da Relatora;  
Pr . N o 0 0 .1 6 9 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Alexandre de Queiroz Alm eida;  
Reclamada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e em  par t e , nos 
term os do voto da Relatora;  Pr . No  0 0 .1 5 3 / 2 0 0 3  ( RECURSO À A NEEL) ;  
Recorrente:  COELCE;  Recorr ido:  Raim undo Ricardo da Silva;  Relatora:  
Conselheira Marfisa Ximenes;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
m an t ev e a  decisão , nos termos do voto da Relatora;  Pr . N o 0 0 .0 6 1 / 2 0 0 3 ;  
Reclamante:  SIROS Eng. E Adm inistração Ltda;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oced en t e  em  par t e , nos term os do voto do Relator ;  Pr . N o 
0 0 .1 4 9 / 2 0 0 3  ( RECURSO À A NEEL) ;  Recorrente:  COELCE;  Recorrido:  
Alfredo Maciel Rosa;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, 
por  unanim idade, m an t ev e a decisão , nos term os do voto do Relator;  Pr . N o 
1 0 .1 2 2 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Marlisa Folegatt i Silva;  Reclam ada:  CAGECE;  
Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos term os do voto do Relator;  Pr . N o 
1 0 .1 3 5 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Marcos Aurélio de Pontes Soares;  Reclam ada:  
CAGECE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos term os do voto do 
Relator ;  Pr . N o  0 0 .0 1 3 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  José Edm ilson Lim a;  Reclam ada:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos term os do voto do 
Relator ;  Pr . N o 0 0 .0 4 3 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Jorge Wilson Far ias Bezerra;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e  em  par t e , nos 
term os do voto do Relator;  Pr . N o 0 0 .0 1 6 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Maria Eliene 
Pinheiro;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos termos 
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do voto do Relator ;  Pr . N o 0 0 .1 9 8 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  José Rubens Lisboa;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos termos do 
voto do Relator;  Pr . N o  0 0 .0 1 4 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Mar ia Evaiz Silva;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e  em  par t e , nos 
term os do voto do Relator;  Pr . N o  0 0 .0 3 2 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Antônio Alves 
de Lim a;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos termos do 
voto do Relator;  Pr . No  1 0 .1 3 0 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Raquel Napoleão 
Barreira;  Reclamada:  CAGECE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos termos 
do voto do Relator Pr . N o 0 0 .1 1 4 / 2 0 0 3  ( PEDI DO DE RECONSI DERAÇÃO) ;  
Recorrente:  Mar ia de Fát ima Xim enes da Silva;  Recorr ida:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifácio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, n egou 
p r ov im en t o ao p ed id o d e  r econ sider ação , nos termos do voto do Relator ;  
Pr . N o 0 0 .5 3 6 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  I ldebrando Francisco dos Santos;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos termos do 
voto do Relator ;  Pr . No  1 0 .0 8 2 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Mar ia Neide Vieira Sipião;  
Reclamada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos termos do 
voto do Relator;  Pr . N o  0 0 .0 2 8 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Maria Helena da Silva 
Costa;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos termos do 
voto do Relator ;  Pr . N o 0 0 .0 2 0 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  José Leite de Far ias;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos termos 
do voto do Relator ;  Pr . N o 0 0 .0 4 8 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  PMVC – Conselho 
Titular;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos termos do 
voto do Relator;  O Conselho, por unanim idade, aprovou as seguintes súmulas 
de seu entendim ento:  a)  Súm ula no 02:  A rem uneração pelo serviço de esgoto 
só pode ser exigida de quem queira ut ilizar  o refer ido serviço, não sendo 
suficiente, para just if icar  a cobrança, a sim ples disponibilidade deste;  b)  
Súm ula no 03:  Em se t ratando de desvio de energia para parte da carga 
instalada, a cobrança da energia desv iada deve ser feita nos term os do art . 72, 
inciso IV, alínea "c" , por  m eio de est im at iva com base na carga instalada 
desviada no m om ento da constatação da irregular idade;  c)  Súm ula no 04:  O 
m aior valor  de consum o, para os fins do ar t . 72, inciso IV, alínea "b" , não pode 
ser relat ivo a período superior  a 30 dias;  d)  Súm ula no 05:  Para exim ir -se do 
dever de indenizar  por corte indevido no fornecim ento de energia elét r ica, 
m ot ivado pela inadim plência do usuário, a COELCE tem  o dever  de provar não 
apenas a expedição, m as a efet iva entrega do aviso respect ivo, com  
antecedência de pelo m enos 15 dias. 

 

 Térm ino:  18: 00 h. 


